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MEMÓRIA  DA  44ª  REUNIÃO  DA  CÂMARA  TÉCNICA  DE 
INSTRUMENTOS  DE  GESTÃO  –  CTINS  DO  COMITÊ  DA 
BACIA HIDROGRÁFICA LITORÂNEA.

Ao sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, foi rea-

lizada a 44ª Reunião da Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CTINS do Comitê da 

Bacia Hidrográfica Litorânea pela plataforma de videoconferência  Zoom. Estavam presentes 

ANDRÉ ANDRIAN PADIAL, da Universidade Federal do Paraná – UFPR; MERCEDES MARÍ-

LIA DI CARMO FIGUEIREDO VELLA,  da Prefeitura Municipal de Paranaguá; JAQUELINE 

MONTEIRO OLIVEIRA, da Associação de Defesa do Meio Ambiente e do Desenvolvimento de 

Antonina – ADEMADAN; EDENILSON REVENO MACHADO, da Paranaguá Saneamento S/A; 

NEIVA CRISTINA RIBEIRO, Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR; LUCINEIDE 

MARANHO e PALOMA GERLACH RIBAS, da Secretaria-Executiva do Instituto Água e Terra 

– IAT. 1. ABERTURA: A reunião foi aberta pelo coordenador, que deu as boas-vindas aos par-

ticipantes e confirmou a inexistência de novos pontos a serem incluídos na pauta. Em seguida, 

foi aprovada a condução dos trabalhos conforme a ordem do dia previamente estabelecida. 2. 

DEBATE SOBRE A REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CBH: Foi dada continuidade à 

análise detalhada do Regimento Interno, com foco nas disposições finais, procedendo-se à lei-

tura e discussão de cada artigo. Durante os debates, deliberou-se pela realização de ajustes de 

redação e padronização textual, incluindo correções gramaticais, revisão da numeração dos ar-

tigos e harmonização da linguagem, sem alteração do conteúdo do material já acordado. Tam-

bém foi aprovada a modificação do quórum necessário para alteração, ou reforma do Regimen-

to Interno do Comitê, passando de dois terços para maioria simples dos representantes do Co-

mitê. Definiu-se ainda que eventuais propostas de alteração do Regimento deverão ser previa-

mente examinadas por Câmara Técnica, com apresentação de relatório, antes de sua submis-

são à deliberação do plenário. Foram prestados esclarecimentos quanto ao encaminhamento 

de correspondências ao Comitê,  estabelecendo-se que estas deverão ser  direcionadas em 

nome do Presidente e endereçadas à Secretaria Executiva. No que se refere à criação do car-

go de Diretor de Comunicação e Educação Ambiental, houve amplo debate acerca de suas atri-

buições, ficando acordado que caberá a esse diretor planejar, coordenar e executar ações de 

comunicação, mobilização social e educação ambiental no âmbito da bacia, bem como acom-

panhar a articulação de parcerias, de forma a preservar o caráter coletivo das decisões do Co-

mitê. Ficou acordado, ainda, que esse diretor será responsável pela divulgação das decisões, 

atividades, eventos e informações do Comitê, pela manutenção dos canais de comunicação, in-

clusive digitais, e pela promoção e operacionalização de oficinas, encontros e seminários volta-
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dos ao fortalecimento da participação social. Foram discutidas, adicionalmente, situações relati-

vas à substituição de vice-presidentes em reuniões específicas e à ocorrência de vacância de 

cargos, tendo sido ressaltada a necessidade de aprimorar a redação do Regimento para confe-

rir maior clareza e evitar interpretações divergentes sobre esses procedimentos. Registrou-se, 

por fim, que um dos pontos relativos à composição e à representação dos segmentos do Comi-

tê permanecerá em aberto, aguardando manifestação do setor jurídico do Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos. 3. ASSUNTOS GERAIS: Nos assuntos gerais, reforçou-se a importância 

de uma revisão final do texto do Regimento Interno pela Secretaria Executiva, especialmente 

quanto à clareza redacional e à consolidação das alterações acordadas. Não houve apresenta-

ção de novos temas para deliberação.  4. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o 

coordenador agradeceu a participação de todos, ressaltou o avanço significativo na revisão do 

Regimento Interno e encerrou a reunião, destacando que os ajustes finais e pendências serão 

consolidados  para  posterior  deliberação  em  plenário. Link  para  acesso  YouTube: 

https://www.youtube.com/live/r6XdJFN-WI8.

________________________________

André Andrian Padial
Coordenador da CTINS da Bacia Hidrográfica Litorânea

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51
52
53
54

https://www.youtube.com/live/r6XdJFN-WI8

		2026-03-13T10:22:30-0300




